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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 19  

DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022  
 
 

Dispõe sobre a concessão de título de 

cidadania honorífica Hidrolandense ao 

Sr. Vanderlan Cardoso, e dá outras 

providências. 

  
 

 

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO 

Faço saber que a Câmara Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás, aprova e eu 

promulgo, conforme atribuições a mim conferidas pelo artigo 24 da Lei Orgânica Municipal, 

102 e 153 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Nos termos do inciso XII, do art. 24 da Lei Orgânica Municipal e do parágrafo 

único, do art. 102 do Regimento Interno da Câmara, fica concedido o Título de “cidadão 

Hidrolandense” ao Sr. Vanderlan Cardoso, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 

hidrolandense e ao município. 

Art. 2º. A outorga do título ora concedido ocorrerá durante o presente período 

legislativo de 2022, em sessão solene a ser designada pela Presidência da Câmara Municipal, 

na sede do Poder Legislativo de Hidrolândia.  

Art. 3º. As despesas com as homenagens correrão por conta da dotação orçamentária 

própria.  

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

Mini Biografia Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) 

 

 

Trajetória Pessoal 

 

Natural de Iporá, Vanderlan Cardoso, senador da República por Goiás na 56ª 

legislatura, é casado, pai de dois filhos, empresário e ex-prefeito de Senador Canedo. Oriundo 

de família da classe média-baixa, aos 6 anos Vanderlan começou a trabalhar como engraxate e 

vendendo bolos e biscoitos que eram fabricados por sua mãe, dona Jená Cardoso. Mais tarde 

começou a trabalhar como feirante e ajudante do pai, Sr. Osvaldino Cardoso, em um pequeno 

açougue. Em 1980 se mudou, com sua família, para Barra do Garças (MT) em busca de 

melhores oportunidades e em seguida para Boa Vista -  Roraima, onde montaram um pequeno 

restaurante e, mais tarde, um mini atacado. Com uma atuação arrojada e muito trabalho duro, 

anos depois o jovem Vanderlan montou dois supermercados na cidade. 

Em 1991, comprou um galpão em Brasília para montar uma pequena indústria 

de salgadinhos. Em 1993, inaugurou a primeira fábrica da Cicopal e começou a produzir os 

salgadinhos da marca Micos. Em 1996, saiu de Brasília e mudou a fábrica para uma área de 2 

mil metros quadrados em Senador Canedo, onde não parou mais de crescer. Entre 2001 e 2002, 

o Grupo Cicopal iniciou a produção nas fábricas no Norte (Pará) e Nordeste (Bahia) do País. 

Hoje produz quase 200 itens diferentes de 12 marcas próprias em três fábricas. Na área de 

bebidas, é o terceiro maior fabricante no Pará. Emprega diretamente cerca de 2 mil funcionários 

e, se incluir distribuidores e terceirizados, envolve quase 4 mil trabalhadores. 

 

 

 

Trajetória Política 
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Em 2004, depois de alcançar o sucesso na vida empresarial, Vanderlan aceitou 

o desafio de entrar para a política com objetivo de contribuir e ajudar a comunidade. Aceitou o 

convite para ser candidato à prefeitura de Senador Canedo. Ao ser eleito com mais de 57% dos 

votos válidos, iniciou o trabalho com um plano de governo ousado de curto, médio e longo 

prazo para a cidade, que na época era considerada uma das mais perigosas de Goiás e sem 

perspectiva de geração de emprego e renda. Fez parcerias com a Polícia Militar, Polícia Civil, 

Ministério Público e a população em geral. Em pouco tempo conseguiu reduzir drasticamente 

a violência e a criminalidade no Município. Desenvolveu um programa de atração de empresas, 

para gerar emprego e renda. Construiu quatro polos industriais e assumiu um quinto polo, 

pertencente ao Estado, mas que estava desativado. Logo transformou Senador Canedo em 

referência no Brasil nas áreas de Emprego, Renda, Saúde e Segurança. 

 Com a cidade vivendo um crescimento nunca antes visto, com muitas obras de 

infraestrutura, praças sendo criadas, ruas asfaltadas, muitas empresas contratando, Vanderlan 

Cardoso foi reeleito em 2008 com mais de 80% dos votos válidos. Com forte sentimento de 

dever cumprido e com muita vontade de fazer mais por seu Estado, em 2010, concorreu ao 

cargo de governador de Goiás ficando em 3º lugar na disputa. Em 2014 disputou novamente o 

governo, mais uma vez sem êxito. Em 2016 disputou a prefeitura de Goiânia, capital do Estado 

de Goiás, ficando em 2º lugar. 

No ano de 2018, após três campanhas bancadas quase que 100% com recursos 

próprios, voltou a focar-se em suas empresas, mas a política voltou a chama-lo e seu nome 

começou a aparecer com destaque em várias pesquisas realizadas na disputa pelo Senado 

Federal. Foi eleito o senador mais bem votado do pleito, com 1.729.637 (um milhão, setecentos 

e vinte e nove mil, seiscentos e trinta e sete) votos. 

No Senado Federal 

 

No primeiro ano de seu mandato no Senado Federal foi eleito presidente da 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) - biênio 

2019/2020, uma das mais importantes Comissões do Senado Federal. À frente da CCT, 
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conseguiu zerar a pauta de mais de 500 projetos parados, entre eles, o PLC 79/2016, 

conhecido como PL da evolução da Internet Banda Larga. 

Entre inúmeras atividades de destaque, Vanderlan foi o coordenador do 

grupo do grupo de trabalho que atuou fortemente pela independência administrativa e 

financeiras das universidades supernovas: Universidade Federal de Catalão, Universidade 

Federal de Jataí, Universidade Federal de Rondonópolis, Universidade Federal do Delta 

do Parnaíba, Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, Universidade Federal do 

Norte do Tocantins. 

Foi relator da Medida Provisória 936/2020, conhecida como MP da 

Manutenção dos Empregos durante a pandemia da Covid-19. Mais de 12 milhões de 

empregos foram preservados no Brasil com essa medida. Também relatou o PLP 

101/2020 (Plano Mansueto) que mudou as regras para permitir que estados e municípios 

realizem ajustes fiscais em suas contas em troca de renegociarem suas dívidas com a 

União. 

Outra importante relatoria foi a do PLN 42/2021 (Gás para Todos) que abriu 

crédito de R$ 300 milhões para o Programa Gás dos Brasileiros. Cerca de 5 milhões e 500 

mil famílias foram beneficiadas com esse projeto.  

Vanderlan também coordenou os trabalhos no Senado que culminaram na 

redução da taxa de juros do Fundo Constitucional do Centro-Oeste (FCO), linha de 

financiamento que também atende o agronegócio. 

Vanderlan Cardoso, casado com Izaura Cardoso suplente de senador, tem 

feito muito pelo desenvolvimento do Município de Hidrolândia. 

Em menos da metade de seu mandato, já conseguiu vários recursos para o 

nosso município e diversas áreas. 

Já totalizou mais de R$ 1.000.000,00, R$ 300.000,00, para custeio da saúde, 

R$ 200.000,00 para cirurgias eletivas, um trator agrícola, grade niveladora e R$ 

500.000,00 para construção de um laboratório para o Instituto Federal Goiano localizado 

em nosso município.  
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Por esta razão, peço apoio aos nobres vereadores para aprovação deste projeto.  

Gabinete do Vereador Fabrício Borges Cruvinel, aos quatro dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e vinte e dois(04/11/2022). 

 

Fabrício Borges Cruvinel 

Vereador 
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Secretaria da Câmara Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás 

 
 

 

CERTIDÃO  

Certifico que na presente data registrei esta proposição sob a rubrica:  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 19/2022 

 

Atesto ainda que:  

 

I. NÃO HOUVE pedido de tramitação urgente.  NÃO HOUVE convocação de Sessões 

Extraordinárias.  

 

II.Após realização de conferência, constatei que o texto inicial e impresso da proposição 

corresponde exatamente ao conteúdo do arquivo de texto encaminhado eletronicamente 

pelo autor.  

 

III.Segue Análise de ADMISSIBILIDADE.  

 

Hidrolândia/GO, 04 de dezembro de 2022.  

  

Eleuza Cardoso Silva Naufel 

Agente Administrativo II 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 19/2022 

 

ANÁLISE PRÉVIA DE ADMISSIBILIDADE 

 

Em obediência ao art. 94-A, §2º, inciso II do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Hidrolândia, CERTIFICO ter procedido à análise prévia de admissibilidade da 

presente proposição e, DECLARO NÃO TER CONSTATADO perfunctoriamente qualquer 

ocorrência documental ou fator prejudicial à tramitação, nos termos dos artigos 94, §2º[1] e 

art. 95, incisos III[2], IV[3], VII[4] e VIII[5], ou ainda, a necessidade de ajuste redacional. 

 

ANÁLISE DE PREJUDICIALIDADE 

 

Certifico que verificando os registros da Secretaria da Câmara Municipal de 

Hidrolândia, para efeito do disposto no art. 95, VII do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Hidrolândia, constatei: NÃO EXISTIR PROPOSIÇÃO SIMILAR em tramitação na Câmara1 

 

 

 
[1]Os projetos deverão vir acompanhados de motivação escrita e documentos necessários à compreensão e análise da 
matéria. 
[2] alusão à lei, ou qualquer outra norma legal, sem acompanhar de seu texto; 
[3]menção à cláusula de contratos ou de concessões, sem a sua transcrição por extenso e apresentação de cópia do 
documento; 
[4] proposição com similar em tramitação 
[5] proposição inicialmente desacompanhada de informações e/ou documentos exigidos por lei ou essenciais à instrução e 
compreensão da matéria. 
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REMESSA À PROCURADORIA 

Nos termos regimentais e após questionamento verbal, onde a 

Procuradoria Jurídica da Câmara optou pelo recebimento Físico dos autos (art. 94-A, §3º do 

Regimento), faço remessa dos autos à Procuradoria completa dos autos nesta data.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Hidrolândia/GO, 04 de dezembro de 2022. 

 

 

Eleuza Cardoso Silva Naufel 

Agente Administrativo II 
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APRESENTAÇÃO DE PROPOSIÇÕES  

Ruy: Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo n. 19/2022, que “Dispõe sobre a 
concessão de título de cidadania honorífica Hidrolandense ao Sr. Vanderlan 
Cardoso, e dá outras providências” 

 O presente projeto de lei tem como objetivo conceder o título de cidadania 
honorífica Hidrolandense ao Sr. Vanderlan Cardoso, pelos relevantes serviços e 
contribuições prestados à comunidade hidrolandense e ao município.  

Conforme decidiu o Sr. Presidente, será ouvida a comissão:  

Comissão de Constituição, Justiça e Redação  

O rito de tramitação será ordinário 

Sem mais, devolvo a palavra ao Presidente da Sessão. 
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